






PORTARIA 025/2021



O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art.1º Disciplinar o pedido de indicação, informação e requerimento, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

Art.2º O atendimento ao vereador para protocolizar os pedidos constantes no art. 1º, se dará de terça-feira a sexta-feira, das 8h:00min às 11h:30 min e das 13h:30min às 16h:30min, mediante requerimento através dos meios de comunicação (e-mail, WhatsApp, telefone etc.), ou ainda, presencialmente no setor de Controladoria/Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.  

Parágrafo único: Quando a Sessão ordinária ocorrer na quinta-feira, as solicitações poderão ser realizadas até quarta-feira, nos moldes do caput deste artigo. 

Art.3º Para que a indicação, pedido de informação e requerimento sejam encaminhados ao expediente do dia, os mesmos deverão ser assinados uma hora antes do início da sessão ordinária, caso não ocorra, serão colocados no expediente da sessão seguinte.

Art.4º Para a projeção durante a sessão, de imagens ou vídeos relativos as proposições elencadas no art. 1º, as mesmas deverão ser encaminhadas para a Câmara Municipal até às 16 horas do dia em que ocorrer a sessão.  

Art.5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Schroeder, 28 de outubro de 2021. 





Ildemar Zoz 
Presidente
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